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APÊNDICE A
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÕNICA, com adição do critério de julgamento pelo M ENOR PREÇO POR

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item.
1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
1.1.3. Empreitada: Por Preço Unitário

ITEM

2.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA
2.1.1. Encerrada a etapa de negociação, deverá a licitante classificada em primeiro lugar encaminhar a
proposta atualizada, em planilha detalhada, com o valor devidamente adequado, conforme solicitado por
meio eletrõnico:

Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, contendo ng do item,
descrição do serviço, quantidade jobrigatoriamente igualà planilha da Administração), preço u nitá rio, preço
total. nos termos do anexo deste Edital
e Planilha de composição de quantitativos e preços unitários, com preços em real, de todos os itens
presentes na planilha orçamentária, demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos
insumos envolvidos em cada atividade a ser executada, apresentada em via digitalizada ou PDF com
assinatura eletrõnica, respeitado o teto máximo de preços unitários e totais, nos termos da Súmula 258 do

Cronograma Físico-Financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus
desembolsos, apresentada em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrânica;

Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos os seus
componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrânica, respeitado o teto
máximo de preços unitários e totais, nos termos da Sumula 258 do TCU;
. Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor
..;;i l;Z.i; .,.p"t, '" "m«;l e p'' «t";., c«te-d. ai«da p';:' d' «nd;de, i"'i, data, b'm ""'
a assinatura do respectivo representante legal, gerada via sistema (M2A);
B Garantia da Proposta e/au Adicional(quando for o caso)
2.1.2. As Planilhas e o Cronograma Físico-Financeiro deverão estar devidamente assinados pelo responsáve
técnico da lícitante.
2.1.3. Os critérios de aceitabilidade dos preços serão as seguintes
1. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade
com os projetos anexos a este instrumento.

TCU

')

l execução de uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido com base nos i
l sistemas de referência de custos ou de pe:qu sa de mercado." ... - --- -.....J

enharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço

considerará o seguinte

r'

(uldó Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, CêntrQ:$olanópoie +: CE. 63iá2üHC00.
CNPJ: 07.733.256/0001 57 l Fone= (88) 3518 1387 l www.salonopole.ce.gov.br
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1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço globalou empreitada integral, gemi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor globalestimado;
11. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor globalestimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital;
111. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução
2.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
a) A Administração conferirá ao lícítante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta,
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
b) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que a valor da proposta é compatívelcom a execução
do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados
nas composições do valor global.
c) Na hipótese acima. o licítante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatívelcom a execução
do objeto licitado no que se refere aos valores adotados nas composições de custos unitário de cada serviços
que comporão a planilha orçamentária que resultou no valor globalproposto pelo licitante.

''1

2.3. FASE DE HABIUTACÃO
2.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 da Leí Federalng 14.133/2021 e demais atualizações)
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialcampetente,
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos
de eleição de seus atuais administradores, os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva

2.3.2. HABILITAÇOES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA IArtigo 68 da Leí Federal ne 14.133/2021 e demais
atualizações)
a) Prova de inscrição atiça no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas da Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aa domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
c) orava de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da certidão conjunta relativa aos
Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Atava da União e à Prova de Regularidade com a Segurídade Social
(INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacionalda Secretaria da Receita Federal;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do damicilio ou sede da licitante, mediante a
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo damicilio au sede do licitante, dentro da prazo
de validade;
rl Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação
das Leis da Trabalho, aprovada pela Decreto-Lei no 5.452, de le de maio de 1943, de forma a comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante o referido Órgão. (Incluído pela Lei ng 12.440, de 2011).
2.3.2.1. Todas as "Certidões Negativas" exigidas nas alíneas de "c" a "g", poderão ser apresentadas e aceitas,
ainda que no formada de "Cera/dõo Pos/ripa com eleito de Negar/va"

'''x

2.3.3. HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Artigo 69 da Lei Federal n9 14.133/2021 e demais
atualizações)

(uiaa Rua Dr. Quoiroz::Limo, 33a.;Centra:Soloàópolem:Ce: -63.620-000.
CNPh 07.733.256/0001- 57 l Fonte: t08) 3618 1387 l www.sülonopole.ce.gov.br
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2.3.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data
de emissão inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura da sessão eletrânica
2.3.3.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea acima for
positiva, deverá a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente
do plano de recuperação judicial/extrajudicialem vigor.
2.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 1doi1l últimos exercícios social!
2.3.3.4. No caso de sociedade anónima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser
apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além
da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial.
2.3.3.5. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis.
deverão ser aoresentadas cópias legíveis dessas Peças, bem geme;;;dç$] ;1
Encerramento dol:ivrQ.
órgão competente.
2.3.3.6. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, deverá
ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o
Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração ContábiIDígital
emitido pelo referido sistema
2.3.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. l$ 1g
do Art. 65 da Lei Federalng 14.133/2021)
2.3.3.8. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral iLG, o Índice de Solvência
Geral- ISG e o Índice de Liquidez Corrente - ILC igualou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dadas
expressos no Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes:

}LC

Ruiizã\d 8 Laflga Pum {RLP)

Passivo Cirwtan⑥(PC) + Passiva nõa Circlgaltte {PNC}

Passivo Gilwtante {PC) + Passiva nâa alcaan⑩(PNC)

2.3.3.9. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa
à qualificação económico-financeira
2.3.3.10. Juntamente com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar
MATRIMONIO LIQUIDO MÍNIMO pa ra fins de habilitação, em conformidade ao $ 4e do Art. 69, da Lei Federal
ng 14.133/2021
2.3.3.11. A comprovação de património líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimada
para contratação.

2.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Artíga 67 da Lei Federalne 14.133/2021 e demais atualizações)
2.3.4.1. Certificado de pré-qualificação.

2.4. DAS DILIGÊNCIAS
2.4.1. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante

Cuida Rua: DTi Queiroz Limo 330. Centro. SolonóPolq.:+ CE, 63::420-,000-:
CNpji e7.733.256/DQot+ 57 :l Fine:1(88) 3S18' tâ07 l www.solonopale:ce.gov.br
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessíVela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de classificação e habilitação.
2.4.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de naves documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, $4g}
1. Complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos jjçjtantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

i OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão ng 2.443/2021-- Plenár o, l
i a vedação no art. 64 da Leí 14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condições de i
l habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao M2A no momento l
joportuno, de forma que PODERÁ a(a) Agente de Contratações diligenciar para permitir tala
l.Ç9Ejj?LE.M!!!J18Çlgl?E DOCUMENTOS. .......................................J

'3
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[NFORMAÇAQ DO OBJETO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECnLIZADA NA REFORMA DE QUADRA POLEESPORTiVA NO DISTRITO DE
PASTAS. NO MUNCÍPFO DE SOLONÓPOLE-CE

ORGAOS VINCULADOS
SECRETARIA FdUNiCIPALDA EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÕES VINCUL-IDAS
SITE MUNICÍPIO

PNCP

ARQUIVOS PUBLICADOS
EDITAL E ANEXOS

AVISO E PUBL[CAÇÕES

PRE-QUALIFICAÇÃaü 004/2024-PQ/2024 - ABERTA
PUBLICAÇÃO DO EDfTAL= 22/07/2024

DATA DA ABERTURA )8/08/2024

PUBLICAÇÃO DO AVISO 22/07/2024

TIPO MENOR PREÇO

LOCAL DE ABERTURA PREFEITURA MUNICIPAEDE SOLONOPOLE

''\ iA \ 4Z 8©g$g coMIssÃo AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO l

RESPONSÁVEL PELA A INFORMAÇÃO JOSE CELÉO PINHEIRO

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO GERUSA DANTES VÊEIRA

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO: N4ARX CARRIERÊ GUEDES MONTEIRO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO:  
RESPQNSAVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO:  
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ÊNFORMAÇOES DO ANDAMENTO
DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO

22/07/2024 PROCESSO CADASTRADO COSE CELIO PINHEIRO ABERTA


